
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N° 023/2024

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO da Servidora Pública Municipal no
Cargo de CONTROLADORA e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO
BENTO - RN, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município e o Regimento Interno.
 RESOLVE:
 Art.  1º  -  EXONERAR  a  Senhora  GISELY  GOMES  DA  SILVA,
portadora da Carteira de Identidade nº 4XXX605 SSP/PB, inscrito
no CPF/MF sob n°  701.XXX.014-01, no cargo de CONTROLADORA
da Câmara Municipal de Serra de São Bento/RN.
 Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data, ficando
revogadas todas as demais disposições em contrário.
Dê-se ciência,
Publique-se
Cumpra-se.
Serra de São Bento/RN, 30 de dezembro de 2024.
MANOEL RODRIGUES DA SILVA
 Presidente da Câmara Municipal de Serra de São Bento
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